
DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

Anterioridade da Lei  

        PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 1º - ................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................ 

  Redução a condição análoga à de escravo 

        Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos 
forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer 
restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador 
ou preposto: (Redação dada pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
(Redação dada pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

        .......................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................

....... 

 

 

LEI No 10.803, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 

Altera o art. 149 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
estabelecer penas ao crime nele tipificado e 
indicar as hipóteses em que se configura 
condição análoga à de escravo. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o ............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................... 
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